
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N2 481 DE 12 DE JUNHO DE 1.969.

o PREFEITO MUNICIPAL DE &u&vffiAI:

FAÇO SABER QUE .A C!l\1AHA Ii;'1UNICIPAI, DE MJiAIVi.BAI DECRETOU

E EU SANCIONO A SEGUINfE LEI:

Art. 12 - li'icam para aiei to do H,ecenciamel1toGeral ai
ser realizado no Brasil em 1.970, as terras do Distrito de Paranhos

no kunicípio de Arnambai,divididas em três zonaS: urba.."1a,suburbana
e rural.

Art. 22 - A zOl'la. urbana fica assim delimitada: Partin/
do do oruzaIuento das ruas ]'ernando Corrêa da Oosta e .Princesa Isa

bel. segue por esta última rumo ao nasuente prolongando-se uma reta

até ocórrego Ipehumi daí segue por êste córrego acima até sua nas

cente; dai por u:maretª ao sul até a donfrontura da Hua Preiei to S,!

rejo Neto; daí por uma reta até alc~çar a Hua Serejo Ne-to; pela
qual segue rt..l.ll1oao Oes"te até a Hua Ih~. li'ernalldo CorrêB. da Costa se

guindo por esta até a Hua l\rinceaa Isabel ponto de partida.

A:rt. )2 - A zona su·burbana terá os seguintes limites :

Partindo da lirt:b.a divisória Brasil X paraguay segue rumo ao nascen

te, dividindo com terras de J-oão Vitorino fuarques até o c6rrego Es

padim; daí atravessando-o segue pelas divisas de Nésio Cunha até a

cabeceira do córrego ~atinho-Cu3 seguindo por êste abaixo até na

confluência com o córrego Ipehumj daí segue pelo c6rrego Ipehum ac!
ma até sua nascente; daí dividindo com propriedades de Trânsito Ja
Ta até o córrego Ibicu! seguindo por @ste córrego abaixo até sua

barra C011l o córrego 1tá segu.indo pelo córrego Itá. acima até sua na~
cante; da! pela linha diviaória Brasil X lJaraguay rumo ao Norte até

o ponto de partida.
Art.4º - A zona rural será o restante da área dentro dos

limites do Distrito.

Art. 52 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua public!:
ção revoganão-se as disposições emcontrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 1969.
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